
 
 
 
 

 
Estado de Goiás 
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 
 
 
 

CHAMAMENTO 07/2025 
 
 
 
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura e do Empreendedor 
Familiar Rural, para atender as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, em 
conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/2025-2026. 

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 

2. DE ÁGUAS LINDAS - COPAFAL, inscrita no CNPJ 54.983.201/0001-85, o 
recurso foi interposto em face de ato administrativo praticado pelo Agente 
de Contratação do Município de Planaltina-GO. 

I. DAS PRELIMINARES 

3. Em sede de admissibilidade recursal, o recurso da licitante foi preenchido do 
pressuposto de legitimidade, interesse processual, tempestividade e 
fundamentação. 

II. DA SÍNTESE FÁTICA DAS ALEGAÇÕES  

4. Alega a Recorrente: 
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                 CONTRARRAZÕES: 
 
Não houve registro de Contrarrazões. 
 
 
 
 
III. DO PARECER TÉCNICO 
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 V. DA DECISÂO 
 
5. Considerando o exposto, a legislação aplicável, o parecer técnico e tendo 
conhecido do Recurso, este Agente de Contratação decide:  

a) DAR provimento ao recurso da licitante COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ÁGUAS LINDAS – 
COPAFAL; 

b) Retirar o item 28 da Cooperativa Central Unium Brasília e inclui-lo na lista 
da Recorrente;  

c) Diante do efeito devolutivo, encaminham-se os autos, com as informações 
pertinentes à autoridade superior, para que sofra o duplo grau de julgamento, 
com o seu “De Acordo”, ou querendo, formular opinião própria.  

 

6. Após a decisão da Autoridade Superior, dê-se conhecimento dos atos com a 
sua publicação.  

 
 
 

Planaltina-Go, 6 de novembro de 2025 
 
 
 
 

Ricardo Freitas de Jesus 
Agente de Contratação 
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DECISÃO 

   
   
   

   
1. DOU provimento ao recurso da empresa licitante COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ÁGUAS LINDAS – 
COPAFAL;  
2. Assim, MANTENHO A DECISÃO do Agente de Contratação.    
 
 
   
   
   

           Gabinete do Prefeito, Município de Plantinha /GO, 06 de novembro de 2025.  
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